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Processo SEI n° 14.203/2024
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI - SP

LEI N.° 10.140. DE 25 DE ABRIL DE 2024

Altera a Lei 3.912/1992, que exige afixação, nos ônibus e nos pontos de

parada, de infonnações de interesse dos usuários, para ampliar as

informações a serem divulgadas.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, de

acordo com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Ordinária realizada no dia 09 de

abril de 2024, PROMULGA a seguinte Lei:-

Art. 1°. 0 Art. 2°-B da Lei n° 3.912, de 09 de abril de 1992, que exige afixação,

nos ônibus e nos pontos de parada, de informações de interesse dos usuários, passa a

vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2°-B. Em todo terminal e ponto de parada de ônibus haverá placas

indicativas contendo, no mínimo, as seguintes informações:

I-pontos deparada, percurso e ponto final;

II- horários de partida e chegada em ambos os sentidos;

Ill- QR Code para acesso ao App Já Jundiaí;

/F- horários de opere

V- linhas que servem oposto. " (NR)

Art. 2°. Esta lei eçítra em vi^or na data de sua publicação.

(k
L z FERIANDO MACHADO

Prefeito Municipal

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, aos vinte e cinco

dias do mês abril do ano de dois mil e vinte e quatro, e publicada na Imprensa Oficial do

Município.
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GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

Gestor da Unidade da Casa Civil
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